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ATA 

9 9 a SESSÃO ORDINÁRIA, E M 15 D E D E Z E M B R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprovação 
cia ata da ses são anterior, assim como publ icação 
dos acórdãos referentes aos processos julgados na
quela mesma s e s s ã o ; 3) Cons iderações do ministro 
Carvalho Mourão, sobre o reinicio do alistamento; 
4) Aprovação das c o n c l u s õ e s finais sobre o julga
mento do pleito no Estado do Espirito Santo; 5) Jul
gamento da Ação Penal n. 17 — Rio Grande do Nor
te; 6) Julgamento do processo n. 570 — Represen
tação do candidato Honor iõ Hermeto B . Cavalcanti; 
7) Julgamento do processo n. 581 — Sobre a cassa
ção do mandato dos padres da Igreja Catól ica, com 
assento na A s s e m b l é i a Constituinte; 8) Encerra
mento da s e s s ã o . 

Ás nove horas, presentes os ju izes : minis tros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mourão , desembargador Collares M o 
reira, ju iz substituto convocado no impedimento do desem
bargador José Linhares , que faltou com causa just if icada, 
doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, cinco 
(5), e o desembargador Renato Tavares, procurador geral, 
abre-se a s e s são . É l ida e aprovada sem debate a ata da 
sessão anterior, assim como publicados os acó rdãos referen
tes aos processos julgados naquela mesma sessão.O SR. C A R 
VALHO MOUÃO , no expediente faz cons ide rações sobre o r e i n i 
cio do alistamento e p r o p õ e que tanto a consulta que lhe foi 
d i s t r i b u í d a versando sobre esse assunto, como o oficio do 
ministro da J u s t i ç a fazendo observações sobre o anteprojeto 

organizado pelo Tr ibuna l , sejam remetidos á comissão que 
organizou o aludido anteprojeto. É aceita unanimemente a 
proposta do S r . Carvalho M o u r ã o . O SR. MONTEIRO DE SALES 
apresenta as conc lusões gerais do Recurso E le i to ra l n . 22 
(classe 4 a ) , relaivo ás eleições procedidas no Estado do E s 
p i r i t o Santo á 8 de outubro ú l t i m o . São unanimemente apro
vadas as seguintes c o n c l u s õ e s : a) é negado provimento in 
totum ao recurso do Par t ido Social D e m o c r á t i c o contra a 
exped ição de diplomas de candidatos do Part ido da L o v o u -
r a ; b) secção apurada pelo T r i b u n a l Regional que deve ser 
anulada — 5 a da 2 a zona; c) secção anulada onde se deve 
proceder a nova ele ição — 5 a da 2 a zona; d) não deve se 
proceder a nevas eleições em toda a r e g i ã o ; e) ó julgada 
nula uma cédu la contendo cinco nomes, a saber: Jeronymo 
de Souza Monteiro, Godofredo Menezes, Fernando Abreu , 
Carlos Lindenberg, Asdruba l Soares; /) é negado prov imen
to ao recurso do Par t ido da L a v o u r a contra a expedição dos 
diplomas; g) são confirmadas as demais decisões do T r i b u 
nal Regional . O SR. CARVALHO MOURÃO relata a Apelação C r i 
mina l n . 17, do Rio Grande do Norte, em que ó apelante o 
procurador regional, e apelados o T r i b u n a l Regional e J ú 
lio Gomes de Ol ive i ra , e vota no sentido de negar provimento 
á ape lação e confirmar a sen tença apelada, que absolvia o 
acusado. O T r i b u n a l unanimemente negou provimento á 
a p e l a ç ã o para confirmar o acordam apelado. O SR. C O L L A 
RES MOREIRA relata a r e p r e s e n t a ç ã o n . 570. (de Mato Grosso, 
r e c l a m a ç ã o do D r . Honorio Hermeto Bezerra Cavalcanti 
contra a não ace i t ação de um recurso que interpoz contra 
a exped ição dos d ip lomas ) . Após o r e l a t ó r i o pede a pala
v r a o D r . Honorio Hermeto Bezerra Cavalcant i . O S r . pre
sidente declara que não e mais poss ível ao reclamente usar 
da palavra por j á te-lo feito uma vez, e que o julgamento de 
hoje é apenas c o n t i n u a ç ã o do anter ior . O SR. COLLARES M O 
REIRA, relator vota no sentido de ser julgada improcedente 
a r e c l a m a ç ã o . O T r i b u n a l ju lga improcedente a r ec lamação , 
unanimemente. O SR. AFFONSO P E N N A JÚNIOR relata o pro
cesso n . 581 (do Rio Grande do Sul , pedido de cassação do 
mandato dos padres da Igreja Catól ica com assento na A s 
semblé i a Nacional Const i tuinte) , e vota no sentido de não 
se tomar conhecimento do pedido por não ser a m a t é r i a da 
c o m p e t ê n c i a do Tr ibuna l . É unanimemente aceito o voto 
do re la tor . Nada mais havendo a tratar, o S r . presidente 
declara encerrada a s e s s ã o . Levanta-sc a sessão ás dez ho
ras e t r in ta e cinco minutos . 

AVISO 

Na sessão o r d i n á r i a de 20 de dezembro de 1933, será 
julgada.a Ação Penal n . 6 — São Paulo, a que responde João 
Fosch im, que n ã o pôde entrar em julgamento no dia fixado, 
por acumulo de t rabalho. 

Secretaria do T r i b u n a l Super ior do J u s t i ç a Ele i tora l , 
em 22 de dezembro de 1933. — A . C. Gomes de Castro, d i 
re tor . 
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JIUIISPEÜDENCIA 
(Art. 1 4 n . 4 do GudJlie Eleitoral o.art. 30 do Regimento Interno) 

Processo n. 802 

Natureza do processo — Minas Gerais — Pedido de registo do 
Part ido Republicano M i n e i r o . 

Juiz relator — O S r . minis t ro Eduardo Esp ino la . 

As certãdSes pussaüas por Mnaiq-
narios públicos devem ter as firmas 
destes reconhecidas por tabelião se 
ainda não inscritas no registo eleitoral 
da Região. 

Converte-se o julgamento em dili
gencia, guando falte essa formalidade 
na certidão do oficial do registo de so
ciedades civis, que atesta o registo de 
um partido político, corno pessoa jurí
dica. 

1 ° ACóBDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos. 
Considerando que, na c e r t i d ã o do of ic ia l do regis

to especial de Belo Horizonte, que i n s t r ú e a comunica
ção de se haver c o n s t i t u í d o o "Par t ido Republicano 
Minei ro" , não es tá reconhecida a .firma do respectivo 
oficial , nem consta que esteja inscri ta no regTsto e le i 
toral da Reg ião ; 

Considerando que essa formalidade é exigida pelo 
ar t . 30, § 0 o do Regimento Gera l ; 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Super ior de Jus 
t iça E le i to ra l em converter o julgamento em di l igen
cia, pa ra que seja ela preenchida. 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 24 de 
fevereiro de 1933. — Hermenegildo de Barros, p re s i 
dente. — Eduardo Espinola, re la tor . (Decisão una
nime) . 

Determina-se, para os devidos 
efeitos, o registo do partido político, 
que satisfaz os requisitos do art. 99 do 
Código Eleitoral. 

2° A C Ó R D Ã O 

Considerando que o Par t ido Republicano Minei ro 
fez a este T r i b u n a l as c o m u n i c a ç õ e s a que se refere 
o art . 99, p a r á g r a f o ún ico , do Código Eei tora l , satis
fazendo todos os requisitos constantes do mesmo ar
tigo, para obter o sou registo na Secretaria deste T r i 
buna] ; 

Considerando que, em cumprimento do acórdão 
ant .vior , convertido o julgamento em dil igencia, foi 
satisfeita a ex igênc ia determinada; 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus
t iça E le i to ra l em mandar que se faça o registo po
dido, publicando-se o comunicando-se, nos termos do 
art . 93 do Ttegimetito G e r a l . 

T r ibuna l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 1 i de 
m a r ç o de 1933. — Hermenegildo de. Barros, presiden
te. — Eduardo Espinola, re lator . (Decisão unan ime ; . 

Part ido Republicano Minei ro 

Denomiiuição do partido — Part ido Republicano 
Mine i ro . 

Modo de constituição do partido — Foi cons t i t u ído 
pela a s semblé ia geral ou convenção dos delegados 
municipais , reunida em Belo Horizonte, nos dias 20 
e 2 í de dezembro de 1897, sob a p re s idênc ia do se
nador Levindo Lopes . Por de l ibe ração tomada em 
convenções posteriores, a L e i Orgânica sofreu modi f i 

cações, estando atualmente em vigor a que foi p u b l i 
cada no "Minas Gera is" (órgão of icial dos poderes 
do Estado), em 10 de janeiro de 1933. O P . R . M . 
adqu i r iu personalidade j u r í d i c a , de acordo com o 
artigo 18 do Código C i v i l ( l ivro 1 de Sociedades Civis , 
n ú m e r o de ordem do registo, 47. Insc r i ção feita em 
10 de fevereiro de 1933, pelo oficial p l i u io de Men
donça, do Registo de T í t u l o s e Documentos; . 

Âmbito de ação — Naciona l . 
Orientação política — Regime federativo, sob a 

forma republicana, conservando a autonomia pol í t ica 
« adminis t ra t iva flos Estados, outorgada pela Cons
t i t u i ç ã o de 24 de fevereiro de 1891, com as res t r i 
ções impostas por elevados interesses nacionais. Voto 
secreto. R e p r e s e n t a ç ã o proporcional e a p u r a ç ã o das 
eleições o reconhecimento dos poderes, segundo c r i 
t é r i o exclusivamente j u r í d i c o , mediante cooperação 
dos poderes legislat ivo e j u d i c i á r i o e outras teses po
l í t icas e sociais, compreendidas no programa aprovado 
em 4 de janeiro de 1933 e publicado no órgão oficial 
do Estado, de 10 daquele mesmo mês e ano, e cujo 
exemplar fica arquivado nesta Secretar ia . 

Órgãos representativos — Convenção dos Dele
gados Munic ipa is , a Comissão Execu t iva e os D i r e 
tó r ios Munic ipa is , sendo representado jud ic i a l ou ex-
t r a - j u d í c i a l m e n t e pelo presidente da Comissão E x e 
cu t i va . 

Endereço da sede principal — Avenida João P i 
nheiro n . 214 — Belo Horizonte, capital do Estado 
de Minas . 

O registo foi requerido pelo atual presidente da 
Comissão Execut iva , S r . Ovidio João Paulo de A n 
drade, havendo sido acreditados como representantes 
do partido, junto ao T . S. , os Srs . Danie l Se rap ião 
de Carvalho, Alaôr Pra ta Soares e Ar lh ivr Bernardes 
P i l h o . 

Secretaria do T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E l e i 
toral , em 15 de m a r ç o de 1933. — Edmundo Barreto 
Pinto, o f i c i a l . Vis to , G. de Castro, d i re tor . 

Frocesso n. 314 

Natureza do processo — Goiaz — Pedido de registo do P a r 
tido Social Republ icano. 

Juiz relator — O S r . José Miranda Va i verde. 

Converte-se em diligencia o pedido 
de registo do Partido Social Republi
cano de Goiaz, para que prove o modo 
de sua constituirão. 

1 ° A C Ó R D Ã O 

Vistos e. examinados estes autos de pedido de re
gisto (to Par t ido Social Republicano do Goiaz . 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior do Jus 
t iça E le i to ra l , converter o julgamento em di l igencia 
para que prove o requerente, com documento háb i l 
o modo porque foi c o n s t i t u í d o e a que alude a publ ica
ção do f ls . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 3 de 
m a r ç o de 1933. — Hermenegildo de Barros, p res i 
dente. — ./ . de Miranda Vulverde, relator (decisão 
unan ime) . 

Tratando-se, como se trata, de 
um partido com atuação política limi
tada ao Estado de Goiaz, resolve-se or
denar o arquivamento do pedido de re
gisto do Partido Social Republicano 
daquele mesmo Estado, visto que já 
obteve o seu registo no Tribunal Re
gional respectivo. 

3 ° A C Ó R D Ã O 

Vistos e examinados estes autos para o registo do 
Partido Social Republicano do Estado de Goiaz, e, aten
dendo a que o â m b i t o dá ação indicado pelo suplicante, 
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para a sua a t u a ç ã o pol í t ica , se l i m i t a ao Estado de 
Goiaz, resolve, por unanimidade de votos, o T r i b u 
nal Superior de J u s t i ç a E le i to ra l ordenar o a rqu iva 
mento do processo, visto haver sido feita a prova legal 
de que j á foi concedido o registo pelo T r i b u n a l Regio
nal E le i to ra l do mencionado Estado. 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 2 0 de 
abr i l de 1 9 3 3 . — Hermenegildo de Barros, presidente. 
José de Miranda Vai verde, relator (decisão unanime) . 

ANEXO N. 1 

Acórdão do Tribunal Regional dc Justiça Eleitoral do 
Estado de Goiaz 

Vistos e discutidos estes autos, em que o Partido So
cial Republicano de Goiaz, por seu secretario geral, dou
tor Claro, Augusto Godói, comunica a este Tribunal, para 
o fim de gosar das prerrogativas do partido político, con
cedidas pelo Código Eleitoral: I O ) que se denomina Par
tido Social Republicano de Goiz; 2 ° ) que se constituiu 
pelo Congresso das Municipalidades Goianas, "reunido para 
esse fim nesta Capital, no dia 20 de janeiro ultimo, com 
a presença dos delegados autorizados dos diversos municí
pios do Estado; 3° ) que adota como orientação politica, o 
programa aprovado no referido Congresso; 4 O ) que o 
âmbito de sua ação se estende a todo o território do Es
tado de Goiaz, mas objectivo também concorrer com as 
demais organizações partidárias do País, para o lançamen
to de um partido nacional; 5°) que os seus órgãos repre
sentativos são: a) os diretórios distritais; b) os diretórios 
municipais; c) a assembléia geralá d) o diretório central; 
c) a comissão executiva; 6'>) que são seus órgãos delibe
rativos o diretório central, composto de 21 membros, e a co
missão executiva, composta de 7 membros; 7 O ) que o Par
tido Social Republicano de Goiaz, tem a sua sede nesta 
Capital, á rua Moretti Foggia, n. 25, onde funciona a res

pectiva Secretaria Geral;. 8 O ) que o representante legal do 
Partido nesta Capital, é o secretario geral, Dr . Claro A u 
gusto Godói, e no Rio de Janeiro, o seu delegado autori
zado o Dr. Domingos Neto de Velasco, membro do diretó
rio central e da comissão executiva, residente á rua Uru-
guaiana, n. 4 1 ; e 

Considerando que a comissão em apreço, além de obe
decer ao que dispõe o art. 92, parágrafo I O , letras a, f, do 
Regimento Geral dos JUÍZOS, Secretarias e Cartórios Elei
torais, se acha instruída com a certidão da inscrição dos 
Estatutos do mencionado Partido no registo a que se re
fere o art. 18 do Código Civ i l ; com um exemplar dos mes
mos Estatutos, publicados no "Correio Oficial ' ' , de 4 de 
fevereiro ultimo; com as cópias das atas das sessões do 
Congresso das Municipalidades Goianas, nas quais se cons
tituiu, o mesmo partido e se elegeu o respectivo diretório 
central, e com um exemplar do Periódico, " Voz do Povo' ' , 
n. 267, de primeiro do mês transato, divulgando, detalha
damente, os trabalhos do aludido Congresso; 

Considerando que a firma do secretario geral, do par
tido, está devidamente reconhecida por tabelião; 

Considerando, finalmente, que foram observadas todas 
as exigências do Código Eleitoral, art. 99, n. 1, do Regi
mento citado, art. 92, e jurisprudência do Egrégio T r i 
bunal Superior. 

Acordam os juizes do Tribunal Regional de Justiça 
-.Eleitoral, neste 'Estado, adotando o parecer escrito,, do 
Exmo. Sr. dezembargador procurador eleitoral, em man
dar, como mandam, que se registe o Partido Social Repu
blicano de Goiaz, fazendo-se a devida publicação. 

Tribuna! Regional de Justiça Eleitoral do Estado de 
Goiaz, 1 de março de 1933. — Maurilio Fleury, presidente. 
— Luiz do Couto Cornclio Brom, relator. 

ANEXO N. 3 

Parecer da Secretaria do Tribunal Superior 

O registo da agremiação partidária politica " Partido 
Sccial Republicano do Estado de Goiaz, foi convertido em 
diügencia, era sessão de 3 de março findo, para provar, por 
meio de documento habi), o modo de sua constituição. 

Posteriormente, foi enviado a este Tribunal Superior, 
o oficio n. 197, do Tribunal Regional, provando que o alu

dido Partido já obteve naquela, região o seu registo, sendo o 
âmbito dc ação limitado àquele Estado. 

Vè-se do "Boletim Eleitoral" n. 73 ( 3 O acórdão do 
proc. n. 242, pag. 1 .358) , que, posteriormente, ao citado 
julgamento de 3 de março, já ficou fixada a norma de que: 

produz todos os efeitos legais o registo de um 
partido político, si o âmbito de sua ação é restrito á 
região subordinada ao mesmo Tribunal". 

e que 

" só quando o âmbito dc ação de um partido político 
é nacional, é que se torna necessário o registo dele na 
Secretaria do Tribunal Superior". 

Nessas condições, a exemplo do que já fora delibe
rado, em caso análogo, parece-me que, agora, o presente 
processo pôde ser arquivado, ficando sem objeto o pedido 
de registo do Partido Social. Republicano, por se limitar 
a sua ação ao Estado de Goiaz e já haver obtido o seu 
registo, na fôrma legal, no .Tribunal Eleitoral do mesmo 
Estado. 

Secretaria do Tribunal Superior, em 17 de abril de 
1933. — Edmundo Barreto Pinto. Visto. — G. dc Castro, 
diretor. 

Processo n. 381 

Natureza do processo — Rio Grande do Norte — Pedido de 
registo do Part ido Popu la r . 

Juiz relator ^_ O S r . desembargador José L inha re s . 

Resolve-se arquivar o pedido de 
registo do Partido Popular do Rio 
Grande do Norte, visto se tratar d? 
agremiação partidária com ação mera
mente regional e a inscrição que já 
obteve no Tribunal Eleitoral do Esta
do, assegura-lhe o direito de gozar de 
iodas as regalias constantes da legisla
ção em vigor. 

ACÓRDÃO 

Vistos , e t c . : 
Atendendo ao que requereu o Part ido Popular do 

Rio Grande do Norte, para que seja o mesmo registado 
neste T r i b u n a l Superior, como part ido po l í t i co ; 

Atendendo a que o mesmo Par t ido tem um â m b i t o 
de a t u a ç ã o meramente regional ; e 

Atendendo a que j á obteve o seu registo perante o 
T r i b u n a l Regional do Estado do Rio Grande do Nor te : 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus 
t iça E le i to ra l , por unanimidade de votos, ordenar o ar
quivamento do processo, visto que o registo j á conce
dido pelo T r i b u n a l local assegura ao Part ido Popular 
do Rio Grande do Norte o gozo das regalias assegu
radas pelo Código E le i to ra l e Regimento Gera l dos J u í 
zos, Secretarias e Car tó r ios E l e i t o r a i s . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , cm 11 de 
abr i l de 1 9 3 3 . — Hermenegildo de Barros, presidente. 
— Jos/Í Linhares, relator. 

Decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Rio Grande do Norte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que 
o Partido Popular do Rio Grande do Norte, pede, mediante 
a comunicação de fls. o seu registo neste Tribunal, para que 
possa gozar das vantagens estatuidas ros arts. 100 e 101 do 
Código Eleitoral, e, , 

Considerando que o comunicação, em tudo, obedeceu á:-
prescrições contidas no parágrafo único do art. 99 do alu
dido Código e art. 92 § I O do Regimento Geral dos Juizos 
Secretarias e Cartórios Eleitorais, traz reconhecida a firma 
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de quem a subscreve, vom acompanhada de uma copia dos 
estatutos do Partido e bem assim de uma certidão comproba-
toria de que estes foram inscritos no registro das Sociedades 
Civis, deste Distrito Judiciário e Comarca, tudo na fôrma 
dos §§ 2° e 3" do citado art. 92: 

A C O R D A M , em Tribunal, mandar, como mandam, se 
efetue o registo solicitado, procedendo-se, no mais, como de
termina o art. 93 ciu citado Regulamento 

Tribunal Regional do Rio Grande do Norte, em 24 de 
março de 1933. — Luiz Lyra, presidente. — Bcnicio Filho, 
relator. 

Processo n. 384 

Natureza do processo — Rio de Janeiro — Pedido de registo 
do Part ido Nacional F luminense . 

Juiz relator — O S r . D r . J . de Miranda Valverde . 
t. 

Ordena-se o registo do Partido Na
cional Fluminense, para que possa go
zar das vantagens asseguradas pela le
gislação eleitoral vigente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados estes autos para o registo do 
Part ido Nacional F luminense : 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus 
tiça Ele i to ra l , em deferir o registo solicitado, por esta
rem cumpridas as formalidades legais. (Cod. E l e i t o r a l 
ar t . 99; Regimento Geral , arts . 92 e 93 ) . 

Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 20 de 
abr i l dc 1933. — Hermenegildo de Barros, presidente. 
— José de Miranda Valverde, re la tor . (Decisão una
nime. ) 

Partido Nacional Fluminense 

Denominação do partido: — Part ido Nacional 
F luminense . 

Mode dc sua constituição — Fundado em 20 de 
m a r ç o de 1933, quando foram aprovados pela assem
bléia geral os respectivos estatutos, sendo alterados em 
assemblé ia e x t r a o r d i n á r i a de 3 de abr i l do mesmo ano. 
A d q u i r i u personalidade j u r í d i c a , nos termos do Código 
C i v i l , em 22 de março e 3 de. abr i l de 1933 ( L i v . A 2 — 
Pessoas J u r í d i c a s — f ls . 401 v . e 44 numero de or 
dem do regis tro: — 43 e 49 — 3° oficio da cidade de 
Niterói , capital do Estado do Rio de Janei ro . 

Orientação política — Defeza do regime federa
t ivo; voto secreto; com todas as garantias n e c e s s á r i a s 
á legitima r e p r e s e n t a ç ã o proporcional ; defesa da fa 
míl ia corno base da organ ização socia l . Autonomia 
rios listados e dos m u n i c í p i o s . 

Âmbito de ação — Nacional . 
Órgãos representativos — A a d m i n i s t r a ç ã o do 

partido se rá exercida por um d i r e tó r io , composto de 
sete membros, cabendo, ao seu presidente representar 
o partido em ju izo ou fora dele (art. 11 dos estatutos, 
cujo exemplar fica arquivado nesta Secretaria) . 

Sede princinai — R. Visconde de Uruguay n . 503 
— Niterói — Estado do Rio de Janei ro . 

O registo foi solicitado pelo presidente do Par t ido 
Nacional Fluminense, D r . Leonel Sauerbronn de Aze
vedo rYl:iga!'nães que, lambem, se r á o delegado do par 
tido junto ao Tr ibuna l Super ior . 

Secretaria do T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E l e i 
toral, em 22 de abr i l de 1933. — Edmundo Barreto 
Pinto, o f i c i a l . V i s t o . — Gomes de Castro, d i re tor . 

Processo n. 389 

Natureza do processo — Sergipe — Pedido de registo do par 
tido pol í t ico União Republicana de Sergipe". 

Juiz relator — O S r . desembargador Renato Tavares . 

Manda-se efetuar o registo, na 
Secretaria do Tribunal Superior de 

Justiça Eleitoral, da União Republi
cana de Sergipe, não só porque o âm
bito de sua ação politica é nacional, 
com otambem porque foram satisfei
tas todas as exigências do Código Elei
toral c do Regimento Geral dos Juízos, 
Secretarias c Cartórios Eleitorais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos sob n ú 
mero 389, de podido do registo da União Republicana 
de Sergipe; e 

Atendendo a que o partido pol í t ico requerente ad
q u i r i u personalidade j u r í d i c a , por inscr ição no registo 
competenle (Cod. C i v i l , ar t . 18; Código Ele i tora l , ar
tigo 99. n . 1 ) ; 

Atendendo a que o órgão representativo do pa r t i 
do fez a este Tr ibuna l a c o m u n i c a ç ã o circunstanciada 
e completa de que. trata o art . 92, § I o , do Regimento 
Geral dos Ju ízos , Secretarias c Car tó r ios Ele i tora is ; 

Atendendo a que, pelos documentos com que o pe
dido foi i n s t r u í d o , se apura n ã o só que o âmbi to do 
sua ação pol i t ica é nacional, como t a m b é m que foram 
satisfeitas todas as ex igênc ias do Código Ele i tora l c 
do Regimento Ge ra l ; 

R E S O L V E o T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to 
ral , por unanimidade de votos do seus juizes, mandar, 
como manda, que se efetue na Secretaria deste T r i b u 
nal, na forma estabelecida no art . 93 do citado Regi
mento, o registo da União Republicana de Sergipe, 
como partido pol í t ico , para os fins dos arts. 100 e 101, 
letra b, a % 2 o , do Código E l e i t o r a l . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a Ele i to ra l , em 11 de 
abr i l de 1933. — Hermenegildo de Barros, presidente. 
— Renato Tavares, re la tor . 

União Republicana de Sergipe 

Denominação do partido — União Repubicana dc 
Sergipe. 

Modo de sua constituição — Organizado em assem
blé ia geral, realizada no dia 5 de m a r ç o rio. 1933, no 
m u n i c í p i o do Maro im, quando foram aprovados os 
respectivos estatutos. O partido adquir iu personali
dade j u r í d i c a nos termos do Código C i v i l . (Civro 
n . 1, f l s . 183 — Reg° n . 53, em 6-3-933 — Car tó r io 
do Registo de T í t u l o s e Documentos, na cidade de 
Aracaju , capital do Estado) . 

Âmbito de ação — Nacional, mas a sua ação pro
priamente p a r t i d á r i a é dentro do t e r r i t ó r i o do E s 
tado. 

Orientação politica — Regime consti tucional; 
m a n u t e n ç ã o do sistema federativo, com a autonomia 
para os Estados e m u n i c í p i o s ; magistratura indepen
dente; unidade de j u s t i ç a ; liberdade de pensamento, 
e outras teses constantes dos estatutos, cujo exem
plar fica arquivado nesta Secretaria . 

Órgãos representativos — Comissão Executiva, 
com cinco membros, que r e p r e s e n t a r á a União Repu
blicana, jud ic ia l e extra-judicialmente o nos m u n i c í 
pios a r e p r e s e n t a ç ã o s e r á exercida pelos d i r e tó r io s 
locais . 

Sede principal — Rua João Pessoa n . 103 — A r a 
caju . 

O registo foi solicitado pelo delegado junto ao 
T . S. , D r . L o u r i v a l Fontes, sendo presidente, da co
m i s s ã o executiva, o S r . Gonçalo Ilollenberg do Prado 
e secretario geral, o S r . Godofredo D i n i z . 

Secretaria do Tr ibuna l Super ior de J u s t i ç a E l e i 
toral, em 14 de abr i l de 1933. — Edmundo Barreto 
Pinto, o f i c i a l . Vis to , Gomes de Castro, d i re tor . 



Sábado 23 BOLETIM ELEITORAL Dezembro de 1933 3057 

Processo n. 391 

Natureza do processo — Minas Gerais — Pedido de registo do 
Part ido Progressista. 

Juiz relator — O S r . D r . Josó de Miranda Va lve rde . 

Ordena-se o registo do Partido 
Progressista do Estado de Minas Gerais, 
para que possa gozar das regalias con
cedidas pela legislação eleitoral em 
vigor. 

ACÓRDÃO 

Vistos o examinados estes autos de registo do Pa r 
tido Progressista com sede em Bolo Horizonte, capital 
do Estado de Minas Ge ra i s : 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus 
t iça E le i to ra l , por unanimidade de votos, em deferir o 
registo solicitado por estarem cumpridas as condições 
estabelecidas no ar t . 92 do Regimento Geral dos J U Í Z O S , 
Secretarias e Car tó r ios E le i to ra i s . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , cm 11 de 
abr i l de 1933. — Hermenegildo de Barros, presidente. 
— Josó de Miranda Valverde, re lator . 

Partido Progressista 

Denominação do partido — Part ido Progressista. 
Modo de sua constituição — Cons t i t u ído em 22 de 

fevereiro de 1933, na cidade de Belo Horizonte, capital 
do Estado de Minas Gerais, sendo, nessa mesma assem
bléia geral, aprovados-os respectivos estatutos, que fo
ram publicados no Minas Gerais (ó rgão oficial do E s 
tado) em 31 de m a r ç o de 1933. O Part ido Progressista 
adqui r iu personalidade j u r í d i c a nos termos do Código 
C i v i l , havendo sido inscri to no dia 1 de abri 1 de 1933, 
no oficio competente ( L i v . de Sociedades Civis — Re
gisto n . 27 — f l s . 12 a 13 — of ic ial Leopoldo Laborne 
Val le) . 

Âmbito de ação — Naciona l . 
Orientação politica — Regime republicano federa

tivo, o rgan ização do poder legislativo em duas casas 
( C â m a r a dos Deputados, representativa do povo b r a 
si le iro e o Conselho Eederal , representativo dos E s 
tados federados). Autonomia dos m u n i c í p i o s . Voto se
creto e legi t ima r e p r e s e n t a ç ã o proporc ional . Processo 
eleitoral e reconhecimento dos poderes, ao c r i t é r i o ex
clusivamente j u r í d i c o ; liberdade de imprensa . Unidade 
do dire i to processual o outras teses de ordem eco
nômica e de ordem social constantes do programa pu 
blicado no órgão oficial do Estado, de 31 de m a r ç o de 
1933 e cujo exemplar fica arquivado nesta Secretaria. 

Órgãos representativos — O Congresso dos Dele
gados Municipais , os d i r e t ó r i o s d is t r i ta is ; os d i r e t ó r i o s 
municipais e a comissão executiva, c o n s t i t u í d a de 17 
membros, a quem cabe d i r i g i r o partido e os pleitos 
eleitorais do Estado. O presidente dessa comissão é 
quem representa o partido, ativa e passivamente, j u 
dic ia l e extra- judicia lmente . 

Sede principal — Avenida Affonso Penna n. 538 
— Belo Horizonte — Capital do Estado de Minas 
Gera i s . 

O registo foi requerido pelo presidente do comis
são executiva, D r . Antônio Carlos Ribei ro de A n -
f Irada. 

Secretaria do T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E l e i 
toral, em 15 de abr i l de 1933. — Edmundo Barreto 
Pinto, o f i c i a l . V i s t o . — Gomes de Castro, d i re tor . 

Processo n. 398 

Natureza do processo .— Rio Grande do Sul •— Pedido de re
gisto do Part ido Republicano Riograndense. 

Juiz relator — O S r . J . de Miranda Valverde . 

Resolve-se ordenar o registo do 
Partido Republicano Jiiograndcnsc para 

que posso gozar das regalias assegura
das pelo Código Eleitoral. 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados estes autos de registo do Par 
tido Republicano Riograndense: 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de 
J u s t i ç a E le i to ra l em deferir o registo requerido, por 
estarem cumpridas as condições do art . 92 do Regi 
mento Geral dos Juizos, Secretarias e Car tó r ios E l e i 
torais . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a Ele i tora l , em 11 de 
abr i l de 1933. — Hermenegildo de Barros, presiden
te. — / . de Miranda Valverde, re lator . (Decisão 
u n a n i m e ) . 

Partido Republicano Riograndense 

Denominação do partido — Par t ido Republicano 
Riograndense. 

Modo de sua constituição — Fundado em 23 de 
fevereiro de 1882. havendo sido reformados os seus 
estatutos em 30 de dezembro de 1932. Inscrito a fo
lhas 59 do l iv ro n . 1, do Registo do Pessoas J u r í 
dicas, sob o n . de ordem 121 (Car tó r io do Registo 
Especia l de T í t u l o s e Documentos) . Registo feito em 
20 de janeiro de 1932. 

Orientação politica — O f im do partido é exe
cutar o programa que se consubstancia na Const i tu i 
ção do Estado, de 14 dc ju lho de 1891 e nas leis or
gân icas que as completam. 

Âmbito de ação — Especialmente cm todo o E s 
tado, devendo, todavia, operar em todo o t e r r i t ó r i o 
nacional, para d ivu lgação do seu programa. 

Órgãos representativos — O partido é dir igido 
por um chefe, havendo sido reconhecido expressa
mente para essa invest idura, pelos estatutos, o senhor 
doutor An tôn io Augusto Borges de Medeiros, sendo 
que. na a u s ê n c i a ou impedimento desse chefe, pn,' 
ele s e r á designada uma comissão para d i r i g i r o par
t ido . Além do chefe, o partido tem um secretario 
geral e um tesoureiro. E m cada m u n i c í p i o , se rá e •,-
colhido u m chefe local ou uma comissão executiva 
de t r ê s membros, no minimo, para aí d i r i g i r o par
tido, sempre, p o r é m , sob a o r i e n t a ç ã o do chefe su
premo. Por sua vez as comissões executivas ou che
fes munic ipais p o d e r ã o organizar sub -comis sões para 
os dis t r i tos . No impedimento do chefe, o partido está 
sendo d i r ig ido por uma comissão c o n s t i t u í d a dos se
nhores J . Maur íc io Cardoso, Camil lo Mart ins Costa, 
J o ã o Py Crespo, S inva l Saldanha é João Oswaldo 
Iten I zsch. 

Endereço da sede principal — Rua General Câ
mara n . 381 — Porto Alegre, capital do Estado do 
Rio Grande do S u l . 

O registo foi solicitado pelo S r . ,T. Mauríc io Car
doso, presidente, da Comissão Central, ficando a rqui 
vado nesta Secretaria um exemplar dos estatutos, do 
referido par t ido. 

Secretaria do Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a E l e i 
toral, em 15 de abr i l de 1933. — Edmundo Barreto 
Pinto, o f i c i a l . Vis to , Gomes de Castro, d i re tor . 

Processo n. 405 

Pedido de registo Natureza <V> processo — Dis t r i to Federal 
do Part ido Socialista B r a s i l e i r o . 

Ju iz relator — O S r . D r . José de Miranda Valverde . 

Resolve-se ordenar o registo do 
Partido Socialista Brasileiro, para que 
possa gozar das vantagens asseguradas 
pela legislação eleitoral em vigor. 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados estes autos, para o registo na 
Secretaria Central do "Par t ido Social ista Bras i l e i ro ' ' : 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus-
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t iça E le i to ra l , em deferir o registo pedido, por estarem 
satisfeitas as condições enumeradas no Regimento Ge
ral dos J U Í Z O S , Secretarias e Car tó r ios E le i to ra i s (a r t i 
go 9 2 ) . 

Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 1 5 de 
abr i l de 1 9 3 3 . — Hermenegildo de Barros, presidente. 
— José de Miranda Valverde, re la tor . (Decisão una 
n ime . ) 

Partido Socialista Brasileiro 

Denominação do partido — Par t ido Social ista B r a 
s i l e i ro . 

Modo de sua constituição — Fundado pelo I o Con
gresso Revo luc ionár io , os respectivos estatutos v ie ram 
a ser aprovados em as semblé i a geral de 1 8 de m a r ç o de 
1 9 3 3 . Obteve personalidade j u r í d i c a nos termos do 
Código C i v i l , com a insc r i ção feita no 2 O oficio do Re
gisto Especia l de T í t u l o s e Documentos, desta Capital , 
em 6 de abr i l de 1 9 3 3 . ( L i v . n . 2 — Sociedades Civ is 
— f ls . 2 2 — Reg. n . 1 3 4 ) . 

Âmbito de ação — Naciona l . 
Orientação politica — Social ismo adaptado ás con

dições do meio, das necessidades e t endênc i a s nacio
nais, fazendo realizar uma pol i t ica de elevados p r i n 
cípios , de caracter nacional, para que se possam efe
t ivar as a sp i r ações de todos aqueles que desejam o 
bem da p á t r i a . Sistema representativo sob forma par
lamentar e outras teses pol í t i cas , sociais e econômicas 
constantes dos estatutos, cujo exemplar es tá arquivado 
nesta secretaria. 

Órgãos representativos — Na f ô r m a dos estatutos, 
o Part ido Social ista Bras i l e i ro , tem r e p r e s e n t a ç ã o o f i 
cial e jud ic i a l por um D i r e t ó r i o Central, composto de 
2 2 membros, cada um representante dos Estados da 
F e d e r a ç ã o , com sede nesta Capital e por tantos D i r e 
tór ios Regionais, Munic ipa i s e Dis t r i t a i s que forem 
creados por necessidade á melhor a r r e g i m e n t a ç ã o po
l í t ica do Par t ido . Emquanto, p o r é m , não fôr organi 
zado o D i r e t ó r i o Central , o Par t ido t e r á como órgão 
representativo em todo o pa í s , o D i r e t ó r i o Regional do 
Dis t r i to (art. 2 9 dos estatutos — Dispos ições T r a n 
s i tó r i a s ) . 

Sede principal — Avenida Rio Branco n . 1 1 7 — 
I o andar — Dis t r i to Fede ra l . 

O registo foi requerido pelo presidente do D i r e t ó 
rio Regional do Dis t r i to Federal , D r . Augusto Cordeiro 
de Mel lo . 

Secretaria do T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E l e i 
toral, em 18 de abr i l de 1 9 3 3 . — Edmundo Barreto 
Pinto, o f i c i a l . V i s t o . — Gomes de Castro, d i re tor . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

ATAS 

128" SESSÃO, E M 1 D E S E T E M B R O D E 1933 

PRESIDBNCIA 110 SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO DE PAIVA, PRESVliENTE 

Ao primeiro dia do mês de setembro corrente, presentes os se
nhores desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento, V i 
cente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edgard Cc sta c 
doutor Fernandes Júnior, procurador, abre-se a .sessão ás onze horas 
no local do costume. O senhor presidente designa o chefe de secção, 
doutor Octacilk, Pessoa, secretario ad-hoc, mandando proceder á 
leitura da ata da sessão anterior que, posta em discussão, é unani
memente aprovada. Pede a palavra o senhor doutor Edgard Costa 
que, a propósito da Semana do Serviço Militar, profere as seguin
tes palavras: "Senhc,r Presidente: Por iniciativa do ilustre chefe 
da Primeira Circunscrição de Recrutamento, acaba de ser instituída, 
precedendo ao sorteio dos novos conscritos, a " Semana do Serviço 
Mili tar", com o elevado e patriótico objetivo de uma mais intensa 
divulgação e propaganda dos deveres militares do cidadão. Essa Se
mana é a que decorre. Sempre fui um entusiasta do serviço militar 
obrigatório como a melhor escola de disciplina stlcial e de civismo, 

um grande fator de progresso e de civilização. Em memorável con
ferência proferida no Club Militar, ha alguns anos, Alcindo Guana
bara, mostrando os beneficias sociais e as vantagens individuais que 
decorrem desse serviço, tornando-o valioso elemento para a conser
vação e defesa da independência e da integridade da Pátria, resumiu 
nestas palavras o que ele representa: "na paz, é o maior e o melhor 
instrumento de civilização. Na guerra, é a edndição necessária e 
suficiente da vitoria". Entre os serviços militar e eleitoral existe 
hoje, por força do Código, uma relação estreita, vinculado que se 
acha o direito do voto ao dever militar do cidadão. Bem fizeram 
qs autores da nova legislação em introduzir nela essa inovação emi
nentemente patriótica, pois que, como já tive, doutra feita, a opor
tunidade de dizer aqui, — quem não prestou ou não se declarou 
pronto a prestar o serviço militar, não pode pretender colaborar, 
pele voto, na administração da causa pública. Como juiz eleitoral, 
e no recinto de um Tribunal Eleitoral, penso, pois, que posso e devo 
me ocupar desse assunto, e o faço, aproveitando a oportunidade da 
"Semana do Serviço Mil i tar" , para acentuar a necessidade de ser 
mantida no Código Eleitoral a exigência que se contém em seu 
artigo trinta e. oito, número três, ou, a modificá-lo, que essa modi
ficação se faça no sentido do ante-projeto, isto é, de ser exigida 
do alistando, não a simples afirmação mas a prova de achar-se quite 
das suas obrigações militares com a apresentação da caderneta de 
reservista ou demonstração de estar isento do serviço, de acordo 
com a lei militar. Passada que está a fase de emergência do pri
meiro alistamento, em que todas as facilidades foram concedidas — 
tende sido esse seguramente o motivo da alteração, neste ponto, do 
ante-projeto, — hoje, a adoção daquele seu dispositivo, posto que 
mais rigoroso, se justficaria por contribuir grandemente para a indis
pensável regularidade e desejado aperfeiçoamento do serviço militar. 
Era o que tinha a dizer, c<mo demonstração da minha adesão e do 
meu aplauso, como cidadão e juiz eleitoral, á patriótica iniciativa da 
"Semana do Serviço Militar " . O senhor presidente declara que o 
Tribunal acolhe com a maior satisfação as palavras do doutor Edgard 
Costa, cujos ctmeeitos altamente patrióticos, o Tribunal fazia seus, 
mandando que ficassem essas palavras consignadas em ata. Em se
guida, comunica que recebeu da Comissão promotora da solenidade 
do sorteio militar a realizar-se no dia três do corrente, um convite 
para que se fizesse representar; para esse fim nomeia os juizes dou
tor Edgard Costa e desembargador Piragibe, e o procurador regio
nal, doutor Fernandes Júnior. S. E x . apresenta ainda um oficio 
do senhor doutor Frederico Sussekind agradecendo O oficio de vinte 
e seis do corrente que lhe transmitiu a resolução deste Tribunal 
aprovando e mandando registar em ata um voto de louvor pelos bri
lhantes serviços prestados par aquele juiz ao serviço eleitoral. O 
doutor Sussekind compareceu á sessão afim de trazer ao Tribunal 
o oficio e manifestar pessoalmente seu profundo reconhecimento 
pelas homenagens que lhe foram prestadas. A seguir, é iniciado o 
julgamento da açãd penal número quinze, movida pela Justiça Elei
toral contra o doutor Arthur de Sá Earp Netto, sendo relator o 
senhor desembargador Moraes Sarmento. O réu foi denunciado por 
não ter compareoido á mesa eleitoral, no dia três de maio do cor
rente ano, afim de exercer a função de segundo suplente para a qu:J 
foi designado. Feito o relatório, pede a palavra o senhor procurador 
regional, doutor Fernandes Júnior, que emite seu parecer, demt lis
trando improcedencia da denuncia. Usa da palavra o acusado que 
sustenta sua defesa. O senhor relator á vista do parecer do senhor 
doutor procurador e por ter sido o acusada nomeado ilegalmente 
para o cargo de suplente de uma mesa eleitora! deste Distrito, visto 
não ser eleitor do mesmo Distrito, e não tendo recebido, em tempi', 
como declara, a comunicação de sua nomeação, embora a publicação 
dessa nomeação tivesse sido feita no " B* letim Eleitoral " dc pri
meiro de maio do corrente ano, vota pela improcedencia da denun
cia. Posto em discussão, votam de inteiro ácôrdo os senhores desem
bargadores Vicente Piragibe e doutores Octavio Kelly, e Edgard 
Costa, que diz mandarem as Instruções e o Código que as no
meações sejam comunicadas pelo correio e pelo telégrafo ao no
meado, de modo que, a publicação dessa nomeação no "Bu'etim 
Eleitoral", não podia suprir a falta de comunicação ao nomeado. 
O Tribunal, unanimemente, julca improcedente a denuncia, apresen
tada pelo Ministério Público. O senhor dout V Edgard Co.'ta relata 
o processo de inscrição do senhor Matheus des Santos enviado pelo 
senhor juiz eleitoral da tefceira zona, visto julgar-se incompetente 
para resolver t pedido de retificação de seu nome p^ra João Ma
theus dos Santos, para o que junta certidão de registo. O senhor 
relator vota para se converter o julgamento em diligencia afim de 
se pedir esclarecimentos ao senhor diretor do Hospital Arthur Ber-
nardes de onde é funckhario o requerente. Foi aprovado unanime
mente. O doutor Octavio Kelly, relator, apresenta o processo de 
inscrição do senhor João Alberto Rodrigues Netto e per estar em 
termos, vota pela respectiva inscrição e expedição do titulo, o que 
é aprovado unanimemente. Nas mesmas condições é mandado ex
pedir o titulo do senhor José Dias da Silva cujo processo de inscri
ção é relatado pelo senhor derembargador M< raes Sarmento. Nada 
mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás doze horas c trinta 
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minutos. E eu, Octacilio Francisco Pessoa, secretario ad-hoc, fiz 
lavrar esta ata, que assino. — Octacilio Francisco Pessoa. — Ata-
ulpho Nápoles dc Paiva, presidente. 

EDITAIS E A V I S O S 

QUALIFICAÇÃO REQUERIDA 

Primeira Circunscrição 

PRIMEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais do Candelária, São José, Santa Rita, 
Sacramento, São Domingos e Ilhas) 

Juiz — Dr. Francisco de Paula Rocha Lagoa Filho 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 19 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

3.080. Arthur Cardoso Machado. 
3.081. Armindo Gonçalves Pinheiro. 
3.082. Carlos de Almeida Fonseca. 
3.083. Lauro Carmeliano Pereira Nunes. 
3.084. Luiz Antônio Bernardes. 
3.085. Manoel Francisco Duarte. 
3.086. Maria Dagmar Rocha. 
3.087. Rogério do Nascimento Cunha. 
3.088. Rufino Coelho Barbosa. 
3.089. Rubens da Silva Araújo. 
3.090. Edmundo Lanna da Costa. 

PROCESSO COM EXIGÊNCIA : 

3.079. Américo Teixeira Rodrigues. — Prove o que alega, em re
lação ao serviço militar. 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 13 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

5.899. Aureliano Lyra. 
5.900. Maria Cândida Ferreira da Costa. 
5.901. Jocelin Santanna. 
5.902. Maria Arruda de França. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 15 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

5.903. Nelson Frota de Andrade Pinto. 
5.904. Francisco Baptista de Britto Pereira. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 18 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

5.905. Joaquim Bueno Brandão. 
5.906. Alice Angélica Leão Velloso da Rocha. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 21 D E D E Z E M B R O 
D E 1933 

5.907. Marcilio Alexandrino da Purificação. 
5.908. Guajará Augusto Cavalléro. 

R E T I F I C A Ç Ã O : 

5.888. Maria Barbara de Souza Dias, e não como saiu publicado no 
B . E . 159. 

EDITAIS DE INSCRIÇÃO 

Segunda Circunscrição 

SEXTA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos municipais de Andaraí, Meyer o Engenho Novo) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código c 25 do Regi
mento dos Juízos e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e Juizo 
da 6" Zona Eleitoral, estãto sendo processados os pedidos de inscrição 
dos seguintes cidadãos: 

A N I Z I O D E S O U Z A M I R A N D A (11.038), filho de Francisco Pe
reira de Miranda e de D . Ermelinda de Souza Miranda, nascido 
a 21 de fevereiro de 1898, no Distrito Federal, comércio, solteiro, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Quali
ficação requerida, conforme processo junto n. 3.791 — 5" zona.) 

L A U R O X A V I E R MÜLLER (11.039), filho de Hormino de Aze
vedo Müller e de Francisca de Macedo Xavier Müller, nascido a 

• 11 de dezembro de 1909, no Distrito Federal, estudante de medi
cina, solteiro, com domicilio eleitoral no Distrito Municipal de 
Andaraí. (Qualificação requerida conforme processo junto 
n. 6.919 — 6 a zona.) 

O C T A V I O - D A S I L V E I R A (11.040), filho de Cassiano Luiz da Si l 
veira e de D . Maria Moraes da Silveira, nascido a 27 de novem
bro de 1906, no Distrito Federal, operário, solteiro, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Qualificação reque
rida conforme processo junto n. 3.119 — 6" zona.) 

J O R G E P E D R O E B E R I E N O S (11.041), filho de Pedro Ezequiel 
Eberienos e de D . Betercie Eberienos, nascido a 5 de novembro 
de 1888, em Siria (naturalizado), negociante, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Qualificação 
requerida, conforme processo junto n. 3.917 — 6" zona.) 

L U I Z A L B E R T O M A R T I N S (11.042), filho de Antônio Manoel 
Martins e de D . Alzira Jardim Martins, nascido a 31 de janeiro 
de 1910, em Barão de Aquino (Estado do Rio de Janeiro), co
mércio, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Meyer. (Qualificação requerida, conforme processo junto 
n. 5.974 — 6" zona.) 

R A N U L P H O J O S E ' D E S O U Z A (11.043), filho de José Antônio 
de Souza e de D . Maria das Dores Dutra de Souza, nascido a 27 
de maio de 1876, em Tajaí (Estado de Sianta Catarina), capitão 
de longo curso, casado, com domicilio eleitoral no distrito muni
cipal de Andaraí. (Qualificação requerida, conforme processo 
junto , B . E . 149, n. 7.178— 6" zona.) 

F R A N C I S C O F E R R E I R A D A S I L V A (11.044), filho de José Go
mes da Eira e de D . Emilia Ferreira da Silva, nascido a 20 de 
abril de 1880, em Braga — Portugal (naturalizado), operário, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Andaraí. 
(Qualificação requerida, conforme processo junto. B . E . 153 
n. 7.215 — 6* zona.) 

M A R C O S D E O L I V E I R A N U N E S (11.045), filho de Manoel Nu
nes da S?.lva e de D . Cecília de Oliveira, nascido a 25 de abril 
de 1902, em Quipapá (Estado de Pernambuco), funcionário pú
blico, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Meyer. (Qualificação ex-offkio, B . E . 23, n. 4.202 — 2" zona.) 

C A R L O S G A S P A R L E B R E (11.040), filho de José Florentino 
Lebre e de D . Maria Honorina Ranonet Lebre, nascido a 18 de 
maio de 1887, no Distrito Federal, negociante, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Qualificação 
requerida, conforme processo junto n. 2.238 — 6" zona.) 

H I L Á R I O L O Q U E S D A C O S T A (11.047), filho de Manoel Joa
quim da Costa e de D . Izabel Corrêa Loques, nascido a 8 de 
dezembro de 1902, no Distrito Federal, medico, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Enngenho Novo. (Qua
lificação requerida, conforme processo junto n. 5.502 — 6* zona.) 

F E R N A N D O A U G U S T O P E R E I R A (11.048), filho de Gustavo 
Augusto Pereira e de D . Josefa Augusta, nascido a 12 de no
vembro de 1909, no Distrito Federal, advogado, solteiro, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Qualificação 
requerida, conforme processo junto, sob n. 6.320, 6a zona.) 

A F F O N S O P I N T O B R A V O (11.049), filho de Carlos Pinto 
Bravo e de D . Coralolina Ferreira Vilarinho, nascido a 20 de 
agosto de 1890, no Distrito Federal, comércio, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação re
querida, conforme processo junto, B . E . 152, n. 7.205, 6a zona.) 
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M A N O E L L O P E S B R A G A (11.050), filho de Gaspar Lopes T i -
noco Braga e de D . Laurinda Maria Meirelles Lopes, nascido a 
21 de maio de 1886, na Capital Federal, despachante, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, conforme processo junto, B . E . 152, n. 7.195, 6" zona.) 

AMÉRICO F E R R E I R A S O A R E S (11.051), filho de David Fer
reira Soares e de D . Magdalena Ferreira Pujol, nascido a 9 de 
fevereiro de 1907, no Distrito Federal, comércio, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Qualifica
ção requerida, conforme .processo junto, B . E . 143, n. 7.150, 6" 
zona.) 

J A C I R T E I X E I R A D E A R A Ú J O (11.052), filho dc Antônio Tei
xeira de Araújo e de D . Elvira Carolina de Araújo, nascido a 
20 de agosto de 1905, no Distrito Federal, escrevente, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualifica
ção requerida, conforme processo junto, n. 4.157, 8* zona.) 

A L Z I R A D E M A T T O S R O D R I G U E S (11.053), filha do doutor 
Manoel Caetano de Mattos Rodrigues e de D. Leocadia Barros 
de Mattos Rodrigues, nascida a 12 de abril de 1878, no Distrito 
Federal, solteira, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Andaraí. (Qualificação requerida, conforme processo junto, B. 
E . 152, n. 193, 6' zona.) 

F R A N C I S C O P O R T E L L A D A S I L V A (11.054), filho de Thomaz 
Augusto da Silva e de D . Luiza Portella da Silva, nascido a 20 de 
junho de 1909, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Andaraí. (Qualificação 
requerida, conforme processo junto, n. 5.017, 6" zona.) 

ÂNGELO M A R I A D A C R U Z (11.055), filho de Joaquim de A n 
drade Silva e de D . Ernestina de Andrade Silva, nascido a 23 
de outubro de 1900, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Meyer. (Qualificação 
requerida, conforme processo junto, B . E . 149, n. 7.180, Cf zona.) 

Distrito Federal, aos 9 de dezembro de 1933. — O escrivão, ad-
hoc, Joaquim Boaventura da Silva Mattos. 

Terceira Circunscrição 

OITAVA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Jacarépaguá, Madureira, Pavuna e 
Anchieta) 

Juiz — Dr. Afranio Antônio da Costa 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos Juízos e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e 
Juizo da 8" Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

M A N O E L N I C O M E D E S F R A N C I S C O G O M E S (2.016) filho 
de Francisco Gomes e de Christina Francisca Gomes, nascido 
a 15 de setembro de 1876, em Patí do Alferes, Estado do Rio 
de Janeiro, empregado público, viuvo, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Madureira. (Qualificação " ex-officio " ) . 

D E L M I R O X A V I E R D E M A G A L H Ã E S (3.564) filho de A l 
fredo Xavier Moreira de Magalhães e de Maria Elisia de M a 
galhães, nascido a 9 de abril de 1883, no Distrito Federal, co
mércio, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Madureira. (Qualificação requerida). 

J O S E ' L E I T E C A V A L C A N T E (5.487) filho de Cândido Leite 
Cavalcante e de Maria Rosa de Medeiros Leite Cavalcante, nas
cido a 20 de março em Pernambuco, comércio, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Madureira. (Qualifi
cação requerida). 

A N T Ô N I O M A R T I N S T O R Q U A T O (5.488) filho de Francisco 
Martins Pereira e de Maria Manoela Torquato Pereira, nascido 
a 10 de outubro de 1903, em Ceará, empregado público, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Madureira. 
(Qualificação requerida). 

D E C I O A N T Ô N I O C A R L O S (5.389) filho de Hermogenes A n 
tônio Máximo e de Maria Izabel Máximo, nascido a 14 de ju
lho de 1910, em Santo Antônio, Estado de Minas Gerais, operá
rio, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de M a 
dureira. (Qualificação requerida). 

R E N A T O P I N T O D A C O S T A (5.490) filho de Arthur Napoleão 
da Costa e de Emilia Rosa da Costa, nascido a 22 de julho de 

1907, na Capital Federal, operário, casado, como domicilio elei-
tral no distrito municipal de Jacarépaguá. (Qualificação re
querida) . 

Z A I R J O S E ' d ' A L M E I D A S O U T O (5.491) filho dc Bernardo 
José d'Almeida Souto e de Ernestina Thomaz Souto, nascido 
a 19 de setembro de 1896, no Distrito Federal, lavrador, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Jacarépaguá. 
(Qualificação requerida). 

Pelo escrivão, Guilherme M. Medeiros. 

EXPEDIÇÃO DE TÍTULOS 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO 

F E D E R A L 

A Secretaria do Tribunal Regional do Distrito Federal faz 
público, para conheciimento dos interessados, que, por deliberação 
tomada em sesiões pelo Tribunal, ordenou o mesmo Tribunal a 
expedição dos títulos eleitorais dos seguintes cidadãos: 

332. Alberto Sá Moreira. 
860. Américo de Lima e Castro Pacheco. 
3/8. Ângelo Malaguanera La Porta. 
375. Aristeu de Carvalho Leite. 
831. Armando Lugo da Costa. 
853. Armindo Pfaltzgraff. 
855. Arnaldo Ballesté. 
864. Clarindo Nery Gomes. 
835. Clementino José Bastos. 
858. Cyro Portugal Loretti. 
845. Dalila Miranda de Almeida. 
867. Domingos Renovato Meira. 
852. Edgard da Silva Pereira. 
846. Enzo Pelajo. 
869. Eugênio Ribeiro Gomes. 
844. Gabio Leoni Werneck. 
374. Frederico Waderley Borges. 
827. Gabriel Batista Teixeira. 
836. Guiomar Alves Ramos. 
857. Horácio Leal de Oliveira. 
379. Humberto de Sá. 
840. Isabel Pires. 
397. Jaques Roger Richer. 
833. Jorge Luís Marques Dias. 
843. José Bonifácio Figueiredo. 
837. José Corrêa de Oliveira. 
828. José Moreira de Souza Filho. 
856. José Vicente da Rocha. 
838. Luís Alves de Almeida. 
851. Manoel Faustino de Oliveira. 
859. Mário da Rocha e Silva. 
863. Nelson Maurití de Souza. 
832. Nestor Luz. 
866. Nestôr da Silva Couto. 
865. OUmpio Soares de Azevedo. 
841. Paulíno José Ribeiro. 
830. Pedro Deodáto de Medeiros. 
849. Protásio Gurgel. 
829. Raul Libánio Vilela. 
834. Tómáz de Araújo Almeida. 
862. Vicente Paulino Borges da Silva. 

Nos termos do art. 46 do Regimento, os títulos serão entre
gues aos próprios eleitores ou a quem restituir o recibo de que 
trata o art. 15, § 4o., com a assinatura do eleitor, no verso, isto 
no prazo de 3 dias após decorrido tal prazo serão os títulos reme
tidos aos Cartórios respectivos. Rio de Janeiro, 18 de dezembro 
de 1933. — Nelson Donatino Dias da Cruz. — Pelo Diretor. 

Imprensa Nacfonnl (Oficina» rio luialiouco) 
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